
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que promova estudo visando à valorização remuneratória e
funcional dos servidores ocupantes do cargo de Monitor Assistencial, com análise da
compatibilidade entre vencimentos, atribuições, responsabilidades e relevância social do
cargo, bem como da adoção de medidas de aperfeiçoamento da carreira e de evolução
funcional.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo a realização de estudo
voltado à valorização remuneratória e funcional dos servidores ocupantes do cargo de 
Monitor Assistencial, tendo em vista a elevada relevância social das atribuições exercidas
por essa categoria no âmbito da Administração Pública Municipal.
 
Trata-se de cargo efetivo existente no quadro municipal, com quantitativo atualmente fixado
em 55 cargos, conforme alteração promovida pela Lei nº 4.105/2022, e que segue ativo na
estrutura administrativa do Município, tendo inclusive constado em concurso público
municipal recente, com exigência de ensino médio e jornada de 40 horas semanais.
 
Conforme a descrição oficial das atribuições do cargo, os Monitores Assistenciais
desempenham funções diretamente ligadas ao cuidado, acompanhamento e proteção de
crianças, adolescentes e idosos, orientando quanto à higiene, alimentação, convivência e
desenvolvimento, além de acompanhar atividades escolares e serviços de saúde. Trata-se,
portanto, de atividade de acentuada responsabilidade humana, social e institucional,
exercida junto a pessoas em situação de maior vulnerabilidade e que demandam atenção
contínua do Poder Público.
 
Justamente por essa razão, mostra-se necessário que a Administração Municipal avalie se a
atual estrutura remuneratória da carreira reflete, de forma adequada, a importância das
atribuições desempenhadas, o grau de responsabilidade exigido e a dignidade inerente à
função exercida. A relevância social do cargo não deve ser compreendida apenas como
elemento abstrato de reconhecimento moral, mas como fundamento concreto para a análise
de eventual aperfeiçoamento remuneratório e funcional da carreira.
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A valorização de uma carreira pública não se resume à mera existência formal do cargo no
quadro administrativo. Exige também reflexão permanente acerca da compatibilidade entre a
remuneração percebida, a complexidade das funções exercidas, a sensibilidade das
atividades desenvolvidas e a necessidade de permanência de profissionais qualificados no
desempenho dessas atribuições.
 
Nesse contexto, a presente indicação busca contribuir para que o Poder Executivo examine
medidas de aperfeiçoamento da carreira dos Monitores Assistenciais, inclusive sob o
aspecto remuneratório e de evolução funcional, de modo a assegurar tratamento
compatível com a responsabilidade do cargo e com a natureza do serviço prestado à
população.
 
Diante do exposto, solicita-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao
setor competente a realização de estudo específico para valorização remuneratória e
funcional dos Monitores Assistenciais, assegurando análise quanto à compatibilidade
entre vencimentos, atribuições, responsabilidades e relevância social do cargo, em benefício
dos servidores, da qualidade do atendimento prestado e da própria eficiência da
Administração Municipal.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 26 de março de 2026.
 

 
 

Gabriel Silva Oliani 
Gabriel Oliani 
1º Secretário 

REPUBLICANOS
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